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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

CORREGEDORIA 
 
 

PORTARIA Nº 26, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso II, da Estrutura 
Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União nº 193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, 
de 19 de novembro de 2020; e considerando o disposto no art. 92, caput, da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

50600.008800/2024-63, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos, cuja 
instauração e último ato de dilação seguem discriminados a seguir: 
 

INSTAURAÇÃO 
Portaria nº 897, de 22 de fevereiro de 2024 (Publicada no Boletim 
Administrativo nº 37, de 23 de fevereiro de 2024) 

ÚLTIMA PORTARIA DE DILAÇÃO 
Portaria nº 5067, de 15 de outubro de 2024 (Publicada no Boletim 
Administrativo nº 201, de 16 de outubro de 2024) 

 
Art. 2º MANTER a composição da Comissão reconduzida nos termos do artigo 

anterior, conforme tabela a seguir: 
 
Nome Completo Cargo SIAPE Função 

BRUNO VINÍCIUS DOS REIS LACERDA Técnico Administrativo 1547672 Presidente 

ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA ROCHA Agente Administrativo 6454344 Membro 

IEDA FRANCO DE OLIVEIRA Analista Administrativo 1555110 Membro 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
ARTHUR KELSEN DE OLIVEIRA MACÊDO 

Corregedoria  
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

PORTARIA Nº 6213, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO AMAZONAS – SR-
DNIT/AM, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 224, 
de 15/01/2020, publicada no DOU em 16/01/2020 c/c a Portaria nº 694, de 17/07/2023, do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes, publicada no DOU de 19/07/2023, tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 50601.000033/2022-72, em consonância com o 
disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 
Contrato nº SR - 00407/2022, firmado entre a Superintendência Regional do DNIT/AM e a 
empresa PROSERVICE SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.768.286/0001-85, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nº 00263/2022, cujo objeto 
é a prestação de serviços de apoio Administrativo e Operacional, a serem executados de forma 
contínua, pelo período de 20 (vinte) meses, para atendimento das necessidades da 
Superintendência Regional do DNIT/AM, com disponibilização de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no edital e seus anexos: 

 

Fiscal Técnico: 
Titular: HARLEY DE FREITAS LIBERATO, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE 

26****. 
Substituto: ELIELDA DIOGENES CHAVES, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE 

nº 13****. 
 

Fiscal Administrativo: 
Titular: EUDE ALVES DE SOUSA, Analista Administrativo/Contábil, Matrícula SIAPE 

nº 15****. 
Substituto: HARLEY DE FREITAS LIBERATO, Analista Administrativo, Matrícula 

SIAPE nº 26****. 
 

Art. 2º ATRIBUIR ao Coordenador de Administração e Finanças - CAF/AM, o 
encargo de atuar como gestor do aludido contrato. 

 

Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013 - TCU 
Plenário, item 9.6. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato original e suas eventuais prorrogações. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2488, de 11 de maio de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo - Edição nº 091, de 15/05/2023. 
 

ORLANDO FANAIA MACHADO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 33, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTEDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe 
atribuída pela Portaria nº 931/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016, e tendo em vista o que consta no Processo nº 50600.036992/2024-06, em especial 
a sentença exarada pela 10ª Vara de Família (SEJUD 1º Grau), resolve: 

 
Art. 1º CONCEDER pensão à LISIANE SANTOS COELHO, na qualidade de 

companheira do ex-servidor JOSÉ RABELO DE CARVALHO, ocupante do cargo de Engenheiro, 
matrícula Siape 08485367, do quadro de pessoal deste Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes, falecido em atividade em 22/12/2018, com fundamento nos artigos 215 e 217, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 17/10/2024. 
 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

PORTARIA Nº 25, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 931 de 
30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U. de 01/06/2016, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 00784.000101/2021-43, e 
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CONSIDERANDO o teor da ação de cobrança n. 0054562-90.2011.4.01.3400, 

ajuizada pela empresa CONSTRUTORA ATERPA LTDA em face desta Autarquia, na qual pugna 
pelo recebimento de valores medidos e não pagos no âmbito da 10ª medição do contrato PG-
093/2001-99, firmado com o extinto DNER – Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e 
posteriormente transferido a este DNIT, bem como do pagamento de valores por serviços 
executados sem cobertura contratual; 

 
CONSIDERANDO que na época foram apresentados os subsídios de defesa por 

parte deste DNIT e após avanço processual foi designada e, o perito judicial, conforme 
depreende-se do anexo de fls. 02 a 03 do Ofício 00430/2023/NLIC/EADM1/PGF/AGU (15676669), 
solicitou fosse providenciada documentos relacionados a fim de subsidiar as respostas aos 
quesitos formulados pelas partes, de forma que os autos foram baixados a esta SRES pela 
Coordenação de Assuntos Judiciais e Extrajudiciais, via Ofício 03863/2023/COAJEX/PFE-
DNIT/PGF/AGU (15676703), para juntada aos autos de: 

 
1. Todas as atas de Reunião mencionadas nos Termos Aditivos ao Contrato 

formalizado; 
2. Relatórios de RPFO (revisão do projeto em fase de obra); 
3. Documentação do TCU a respeito deste Contrato (TC 019.723/2009-1 e TCE nº 

031.665/2019-5); 
4. Medições e relação de pagamentos comprovadamente efetuados; 
5. Diários de Obra (cópias assinadas pela fiscalização); 
6. Relação e cópia dos serviços previstos e não previstos na obra; 
7. Ofícios encaminhados à Requerente durante a fase de obra; 
8. Cartas da Requerente ao Requerido durante a fase de obra 3. Verifico, no 

entanto, que os documentos mencionados no item 3 já estão presentes no autos, mas talvez não 
tenham sido identificados pelo perito. 

 
CONSIDERANDO que a resposta encaminhada à Coordenação de Assuntos 

Judiciais e Extrajudiciais ocorreu mediante Despacho (DNIT) SRE - ES (15857892), oportunidade 
em que apresentamos as informações prestadas pela área técnica nos termos do Despacho 
(DNIT) SCT - ES (15835539), acompanhado da documentação requerida que foi anexada ao p. 
processo, conforme listagem a seguir: I - Anexo SEI 50600.003851/2004-55 (15817804); II - Anexo 
SEI 50600.070075/2003-18 (15817824); III - Anexo SEI 50600.000152/2002-91 (15817926); IV - 
Anexo SEI 51100.007393/2000-01 (15817964); V - Anexo SEI 51270.002113/0000-00 (15818041); 
VI - Anexo SEI 50617.000335/2002-28 (15818088); VII - Anexo Histórico de Medições (15835380); 
VIII - Anexo SIAC - 4 MP - CONTRATO 903 (15835388); IX - Anexo SIAC - 5 MP - CONTRATO 903 
(15835389); X - Anexo SIAC - 6 MP - CONTRATO 903 (15835391); XI - Anexo SIAC - 7 MP - 
CONTRATO 903 (15835392); XII - Anexo SIAC - 8 MP - CONTRATO 903 (15835394); XIII - Anexo 
SIAC - 9 MP - CONTRATO 903 (15835396); XIV - Anexo SIAC - 10 MP - CONTRATO 903 (15835400); 
XV - Anexo Ficha Contratual (15835506); XVI - Anexo Relatório Geral do Contrato (15835509); e 
XVII - Anexo Resumo do Contrato (15835530). 
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CONSIDERANDO que o processo retornou a esta SRES para atendimento ao 

disposto no Ofício 00594/2023/NLIC/EADM1/PGF/AGU (16485774) que, além de trazer breve 
resumo da situação processual, aponta omissão do perito e ao final, solicita manifestação dos 
assistentes técnicos do DNIT quanto ao Laudo Pericial (SEI nº 16485774 - p. 10 a 367 do pdf.) e 
que esses respondam aos novos quesitos da Autarquia acima apontados, a fim de que o Juízo 
possa aquilatar devidamente todos os fundamentos de defesa que interessam à Autarquia. 

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 7121 de 19 de dezembro de 2023 criou o Grupo 

de Trabalho composto pelos seguintes servidores: HUMBERTO FERNANDES MOÇA 
VASCONCELLOS, Coordenador de Engenharia da SR/DNIT/ES, Matrícula DNIT nº 3977-2, FÁBIO 
JOSÉ DA VITÓRIA E SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT, Matrícula DNIT nº 
5776-2 e REGINALDO LÍRIO MORELATO, Engenheiro do DNIT, Matrícula DNIT nº 384-0, sob a 
coordenação do primeiro. 

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 7121 de 19 de dezembro de 2023 estabeleceu 

o o prazo de até 25 de janeiro de 2023, para a conclusão dos trabalhos. 
 
CONSIDERANDO que a solicitação da Procuradoria Federal Especializada no Ofício 

3/2025/2ª-3ª REG/PFE-DNIT/PGF/AGU (19931889) para estender a duração do Grupo de 
Trabalho, criado pela Portaria nº 7121 de 19 de dezembro de 2023, até o final da demanda 
judicial nº 0054562-90.2011.4.01.3400, a fim de assegurar a escorreita e técnica defesa judicial 
da Autarquia. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 7121 de 19 de dezembro de 2023, a fim de estender 

a duração do Grupo de Trabalho criado pela referida Portaria até o deslinde da demanda judicial 
nº 0054562-90.2011.4.01.3400 para assegurar a escorreita e técnica defesa judicial da Autarquia, 
tal como solicitado pela Procuradoria Federal Especializada no Ofício 3/2025/2ª-3ª REG/PFE-
DNIT/PGF/AGU (19931889). 

 
Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 

PORTARIA Nº 14, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 144 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 
17 de novembro de 2020, publicada no DOU de 19/11/2020, nomeado pela Portaria nº 1.174, de 
07 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 08 de dezembro de 2023, e no uso das atribuições 
que lhe foi delegada através da Portaria nº 224 de 15/01/2020, publicada no Diário Oficial da 
União de nº 11 de 16/01/2020, em consonância à Instrução Normativa SG/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017, bem como ao Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento 
de Contratos Administrativos, e considerando o constante dos autos do Processo nº 
50615.000.024/2025-75, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os Servidores BRENO PEREIRA ALMEIDA, Analista 

Administrativo/Contador, Matrícula SIAPE nº 2063081; DOMINGOS MARTINS FERREIRA FILHO, 
Agente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1166851 e JEFFERSON FERREIRA DA SILVA LEITE, 
Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 3193075 para comporem a Equipe de Planejamento 
para a aquisição de água mineral em garrafões de 20 (vinte) litros afim de atender as 
necessidades das unidades locais com fundamento na Lei 14.133/2021. 

 
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco. 
III - Termo de Referência. 
 
Art. 3º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 931, de 30 de maio de 2016, do Diretor-Geral do DNIT, 
publicada no D.O.U., de 01 de junho de 2016, tendo em vista o que consta no processo nº 
50611.003084/2021-56, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores ALEX DE JESUS ROCHA, Analista em Infraestrutura 

de Transportes, matrícula/DNIT nº 5545, ALEXANDRE LUIS SALIES, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 4797, ANTÔNIO JONATAN LIMA SETÚBAL - 
Analista Administrativo - Administrador, matrícula/DNIT nº 6298, BIANCA BEATRIZ RIBEIRO DE 
SOUZA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 6299, CARMEN REGINA 
LINHARES PEREIRA RESENDE, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 
3526, DEISE DA SILVA TORRES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 
3171, DEISE YOKO TAKIMOTO AOKI, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT 
nº 3775, ELIETE CONCEIÇÃO CERQUEIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula/DNIT nº 4854, FABIANO TOCANTINS DA SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes, matrícula/DNIT nº 4799, FABIO LOTUFO MULLER, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula/DNIT nº 5580, FABIO RONY TAVARES DE MENEZES, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 4200, FHREDERICO PEREIRA SABINO DA SILVA, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 4820, GILMAR VIEIRA 
DA SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT 3399, ISAURA 
TITON, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 4830, JONATAS LACERDA 
DE SÁ, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 2933, JOSE 
MARCOS MONTEIRO DA SILVA JUNIOR, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula/DNIT nº 4855, JUNIO DE PINHO E SILVA, Profissional de Serviços Aeroportuários – PSA, 
matrícula/SIAPE nº 1818319, KENYA DA SILVA SOUZA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula/DNIT nº 5368, LAERCIO COELHO PINA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula/DNIT nº 3175, LEONARDO GONÇALVES BEZERRA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 6301, LUCIO ADRIANO PINHEIRO CORREA, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 4084, MARCELO REZENDE DOS 
SANTOS, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 3974, MARCOS 
GONÇALVES GUIMARÃES CORREIA LIMA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula/DNIT nº 3560, MARCKSON PEREIRA GONÇALVES, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes matrícula/DNIT nº 5038, MARGARETH GUGELMIN OKADA, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 3638, MARIA BIANCRA SILVA DE 
SOUSA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 5548, MATHEUS RIECHEL 
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FERREIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 6304, NELSON 
GOULART BRASILEIRO DA CONCEIÇÃO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula/DNIT nº 4202, ODY MARIA FALBOT DAS CHAGAS, Agente Administrativo, matrícula 
DNIT 0454, OTTO ZITTLAU, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 3563, 
RAFAEL SALLES PEREIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 6305, 
REBECA MACEDO DA LUZ FERNANDES - Analista Administrativo - Contador, matrícula/DNIT nº 
6306, RITA DE CÁSSIA DE FRANÇA FERRAZ, Analista Administrativo, matrícula/DNIT nº 3639, 
SAINT-CLAIR RIBAS NERY - Analista Administrativo - Administrador, matrícula/DNIT nº 6307, 
VANDERLEI MIGUEL DA COSTA, Engenheiro, matrícula/DNIT nº 1592, para compor a equipe de 
planejamento dos procedimentos de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 
no âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao disposto no Art. 21, I, "d", III c/c Art. 22, §1º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 
de maio de 2017. 

 
Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 3004, de 17 de junho de 2024, publicada no B.A. nº 

116, de 19 de junho de 2024. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 24, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria/DG nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no 
DOU nº 132, de 14/07/2022, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50611.002663/2024-24; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 918/2024, celebrado com a empresa J.B SILVA 
- ME, que tem como objeto prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a 
pragas urbanas englobando: dedetização, desratização, desinsetização e descupinização, em 
todas as áreas internas e externas da Superintendência Regional do DNIT no estado de Mato 
Grosso e suas Unidades Locais, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência e seus anexos. 
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Fiscal Técnico 

Titular: o servidor, ALEXANDRE LUIS SALIES, matrícula DNIT nº 4797, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de transportes do DNIT. 

Substituto: o empregado público, JUNIO DE PINHO E SILVA, matrícula DNIT nº 6036, 
Profissional de Serviços Aeroportuários do DNIT. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: o empregado público, JUNIO DE PINHO E SILVA, matrícula DNIT nº 6036, 
Profissional de Serviços Aeroportuários do DNIT. 

Substituto: o servidor, ALEXANDRE LUIS SALIES, matrícula DNIT nº 4797, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de transportes do DNIT. 

 
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional DJALMA SILVESTRE FERNANDES matrícula DNIT nº 6254-5 e o substituto nos 
impedimentos legais. 

 
Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 37, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 931, de 30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, 
publicada no D.O.U., de 01/06/2016, tendo em vista o que consta no processo nº 
50611.001719/2023-42, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores CLEONICE VICENTINA PERROT GODOY, Agente 

Administrativo, matrícula/DNIT nº 1562, presidente, MARCOS GONÇALVES GUIMARÃES 
CORREIA LIMA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula/DNIT nº 3560, 
membro e JUNIO DE PINHO E SILVA, Profissional de Serviços Aeroportuários, matrícula/DNIT nº 
6036, membro, para comporem a comissão com a finalidade do Termos de Recebimentos 
Provisórios, tendo em vista o encerramento do prazo de vigência da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
130/2024, que tem por objeto aquisição de materiais permanentes para a Superintendência 
Regional de Mato Grosso, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência e seus anexos. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 
Superintendente Regional substituto 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE FAIXA DE DOMÍNIO EXISTENTE 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições regimentais e da competência que lhe foi atribuída pela Instrução Normativa 
nº 75 de 30 de novembro de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 226 de 02 de 
dezembro de 2021, e considerando o constante no processo 50600.035340/2024-46, resolve: 

  
RECONHECER os limites da Faixa de Domínio Existente na Rodovia BR-376/MS; 

Trecho: ENTR BR-163 (P/DOURADOS) - ENTR MS-134(A)/274/473 (NOVA ANDRADINA); 
Segmento: km 0,00 - km 174,80; SNV 2022 (versão 202201B); delimitados pela Poligonal da Faixa 
de Domínio Existente, conforme coordenadas UTM abaixo, com base no Relatório Técnico Final 
da Faixa de Domínio (SEI nº 19487932) e no Parecer Técnico nº 31/2024/SOT - MS/CET - MS/SRE 
- MS (SEI nº 19847824). 

 
Coordenadas UTM (SIRGAS 2000, Zona 21S): 
 
737852,49 7543748,78; 737907,37 7543792,23; 737874,44 7543721,05; 

737929,33 7543764,50; 737906,42 7543680,65; 737961,11 7543724,35; 738461,44 7542994,06; 
738515,89 7543038,06; 739335,86 7541911,60; 739390,30 7541955,60; 739855,76 7541268,63; 
739910,21 7541312,62; 740312,51 7540702,81; 740366,97 7540746,80; 740565,88 7540389,41; 
740620,31 7540433,42; 740913,14 7539959,85; 740967,57 7540003,87; 741084,98 7539747,55; 
741139,43 7539791,55; 741390,08 7539369,35; 741444,55 7539413,31; 743464,61 7536800,08; 
743519,09 7536844,03; 743932,42 7536315,15; 743885,68 7536277,51; 743940,20 7536321,42; 
743972,08 7536170,24; 744018,81 7536207,87; 744026,60 7536214,14; 744753,12 7535200,38; 
744807,66 7535244,26; 745042,77 7534840,04; 745097,31 7534883,91; 745599,20 7534148,93; 
745653,71 7534192,84; 746132,33 7533487,29; 746186,85 7533531,19; 746950,21 7532470,84; 
747004,73 7532514,74; 747357,32 7531965,56; 747411,81 7532009,51; 747877,43 7531321,12; 
747931,92 7531365,07; 748382,47 7530694,79; 748436,91 7530738,79; 748519,87 7530525,14; 
748574,32 7530569,13; 749184,71 7529725,00; 749173,04 7529715,58; 749227,52 7529759,53; 
749285,30 7529600,32; 749328,10 7529634,86; 749273,63 7529590,90; 750068,62 7528605,79; 
750123,10 7528649,75; 750808,27 7527688,86; 750862,74 7527732,82; 751406,20 7526948,31; 
751460,62 7526992,34; 751998,17 7526329,28; 752665,93 7525394,71; 753171,65 7524771,30; 
753225,41 7524816,13; 753181,75 7524759,32; 753234,96 7524804,81; 753194,68 7524744,41; 
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753247,15 7524790,74; 753207,87 7524729,74; 753259,48 7524777,03; 753220,69 7524716,01; 
753271,58 7524764,07; 753233,59 7524702,75; 753283,25 7524752,09; 753248,09 7524688,36; 
753297,03 7524738,41; 753268,10 7524669,28; 753315,63 7524720,67; 753286,35 7524652,71; 
753332,78 7524705,10; 753297,18 7524643,28; 753352,75 7524687,85; 753316,88 7524626,49; 
753324,75 7524619,99; 753368,94 7524674,28; 753348,93 7524601,12; 753390,83 7524657,20; 
753380,97 7524577,69; 753421,61 7524634,68; 753394,34 7524568,33; 753433,70 7524626,22; 
753418,04 7524552,43; 753456,28 7524611,06; 753429,67 7524545,16; 753466,31 7524604,80; 
753456,21 7524529,27; 753491,41 7524589,77; 753483,48 7524513,74; 753517,49 7524574,92; 
753508,20 7524542,47; 753501,59 7524530,12; 753490,75 7524509,84; 753523,76 7524571,57; 
753523,74 7524518,58; 753530,06 7524531,07; 753550,34 7524505,24; 753556,51 7524517,81; 
753611,79 7524475,62; 753617,84 7524488,25; 753718,09 7524424,91; 753724,15 7524437,53; 
753982,98 7524298,98; 753982,54 7524298,07; 753988,60 7524310,70; 753988,16 7524309,80; 
754371,36 7524112,80; 754376,54 7524123,63; 754877,65 7523870,45; 754882,84 7523881,26; 
754877,00 7523869,10; 754883,49 7523882,62; 754983,93 7523817,70; 754990,43 7523831,22; 
755164,91 7523730,66; 755171,38 7523744,19; 755282,84 7523674,53; 755289,31 7523688,07; 
756016,20 7523322,06; 756022,70 7523335,58; 756426,88 7523124,88; 756433,34 7523138,41; 
756639,49 7523023,93; 756645,94 7523037,47; 756714,33 7522988,16; 756720,81 7523001,69; 
757970,43 7522384,49; 757976,93 7522398,01; 757993,00 7522373,63; 758003,34 7522361,06; 
758023,85 7522395,77; 758009,72 7522351,29; 758012,10 7522344,39; 758041,45 7522395,31; 
758016,15 7522328,62; 758016,79 7522322,50; 758075,18 7522384,58; 758058,27 7522304,33; 
758092,93 7522313,91; 758122,95 7522333,87; 758109,52 7522305,94; 758260,68 7522233,23; 
758274,12 7522261,17; 758255,48 7522222,41; 758285,82 7522285,50; 759847,43 7521456,84; 
759877,78 7521519,92; 760632,35 7521156,59; 760699,96 7521046,44; 760771,17 7521089,97; 
760798,50 7520999,53; 760828,02 7521063,00; 760857,32 7520972,71; 760886,19 7521036,48; 
760883,43 7520960,98; 760911,77 7521024,99; 761122,08 7520932,96; 761094,10 7520868,79; 
761605,49 7520722,48; 761577,52 7520658,31; 762586,85 7520294,40; 762573,26 7520263,24; 
762558,86 7520230,24; 762688,75 7520199,77; 762679,14 7520177,77; 762693,55 7520210,76; 
763429,70 7519889,26; 763424,90 7519878,27; 763724,46 7519760,69; 763719,66 7519749,69; 
763930,37 7519656,52; 763935,20 7519667,51; 764156,74 7519557,56; 764161,53 7519568,56; 
764724,56 7519310,62; 764729,34 7519321,62; 765079,50 7519156,49; 765084,28 7519167,50; 
765069,94 7519134,48; 765097,82 7519198,69; 765839,45 7518800,33; 765867,36 7518864,52; 
766481,09 7518521,01; 766509,04 7518585,19; 768536,65 7517625,48; 768564,57 7517689,67; 
769311,31 7517287,86; 769339,24 7517352,04; 769574,25 7517173,64; 769602,15 7517237,84; 
770736,29 7516668,10; 770764,25 7516732,27; 771080,82 7516517,86; 771108,77 7516582,03; 
772041,51 7516099,93; 772069,55 7516164,07; 772261,85 7516003,17; 772290,11 7516067,21; 
773153,86 7515608,07; 773182,38 7515672,00; 773191,99 7515590,46; 773221,85 7515653,78; 
773208,35 7515582,15; 773240,37 7515644,40; 774254,12 7515038,34; 774286,40 7515100,45; 
774560,73 7514879,14; 774592,59 7514941,46; 775833,95 7514236,94; 775865,42 7514299,47; 
776143,41 7514081,46; 776174,75 7514144,05; 777323,73 7513492,71; 777354,51 7513555,58; 
777337,81 7513485,94; 777368,14 7513549,03; 777353,25 7513478,53; 777382,67 7513542,05; 
777377,88 7513467,30; 777406,22 7513531,30; 777860,01 7513256,48; 777888,03 7513320,63; 
778492,00 7512980,66; 778520,10 7513044,77; 778640,31 7512915,48; 778668,62 7512979,51; 
779643,81 7512467,59; 781647,27 7511573,72; 781674,86 7511638,06; 781660,46 7511568,52; 
781669,26 7511565,29; 781691,62 7511631,62; 781681,09 7511561,48; 781700,59 7511628,72; 
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781696,31 7511557,28; 781713,45 7511625,16; 781710,61 7511554,02; 781725,48 7511622,42; 
781730,73 7511621,42; 781719,15 7511552,38; 781738,57 7511620,18; 781729,32 7511550,79; 
781752,67 7511618,62; 781746,20 7511548,92; 781760,17 7511618,06; 781756,26 7511548,16; 
781766,64 7511617,74; 781765,77 7511547,74; 781780,85 7511617,77; 781781,72 7511547,77; 
781788,15 7511618,05; 781791,50 7511548,13; 781794,02 7511618,48; 781801,32 7511548,85; 
781802,42 7511619,47; 781812,85 7511550,24; 781816,77 7511621,82; 781828,97 7511552,88; 
781828,76 7511624,34; 781843,85 7511555,98; 781834,78 7511625,83; 781852,29 7511558,05; 
781842,20 7511627,92; 781862,28 7511560,86; 781852,09 7511630,95; 781874,61 7511564,67; 
781861,73 7511634,36; 781887,20 7511569,15; 781870,33 7511637,84; 781898,23 7511573,64; 
781905,97 7511577,13; 781882,84 7511643,70; 781915,00 7511581,52; 781894,52 7511649,90; 
781928,40 7511588,64; 781902,68 7511654,88; 781940,30 7511595,84; 781907,91 7511658,27; 
781954,45 7511605,27; 781917,96 7511665,22; 781922,77 7511668,80; 781965,12 7511613,07; 
781932,31 7511676,41; 781976,58 7511622,18; 781939,59 7511682,72; 781986,06 7511630,36; 
781947,57 7511690,23; 781997,82 7511641,48; 781954,54 7511697,67; 782007,03 7511651,36; 
781960,12 7511704,15; 782015,00 7511660,69; 782016,69 7511662,83; 781967,58 7511713,69; 
782024,04 7511672,30; 781975,94 7511725,38; 782033,33 7511685,28; 781979,06 7511730,11; 
782038,37 7511692,92; 781983,81 7511737,84; 782044,72 7511703,33; 781990,69 7511750,40; 
782053,39 7511719,24; 782004,28 7511778,89; 782067,65 7511749,14; 782020,47 7511813,93; 
782084,10 7511784,74; 782944,08 7513842,31; 783007,79 7513813,31; 783010,38 7513817,63; 
783013,33 7513820,67; 783019,74 7513827,81; 783029,42 7513833,01; 783034,43 7513835,35; 
783039,41 7513836,71; 783057,96 7513840,91; 783068,44 7513841,68; 783094,49 7513843,19; 
782970,22 7513899,74; 783102,21 7513843,66; 783082,90 7513894,75; 783116,69 7513879,54; 
783080,90 7513896,35; 783079,41 7513897,86; 783077,77 7513900,04; 783076,52 7513902,52; 
783000,38 7513966,00; 783064,09 7513937,00; 783082,50 7513977,44; 783434,15 7514918,72; 
783497,86 7514889,70; 783706,61 7515516,85; 783770,25 7515487,71; 783722,49 7515551,33; 
783785,97 7515521,84; 783906,43 7515944,50; 783969,83 7515914,81; 784257,78 7516694,07; 
784321,18 7516664,40; 784338,76 7516867,36; 784402,04 7516837,43; 784421,90 7517041,02; 
784484,86 7517010,43; 784471,53 7517142,19; 784502,05 7517127,21; 784512,83 7517121,93; 
784534,37 7517111,36; 784579,05 7517256,91; 784623,60 7517375,22; 784634,39 7517369,96; 
784637,15 7517403,22; 784647,99 7517398,07; 784668,37 7517470,02; 784679,29 7517465,03; 
784767,69 7517691,44; 784778,62 7517686,49; 784791,01 7517742,52; 784801,90 7517737,50; 
784808,50 7517780,22; 784819,38 7517775,17; 784822,11 7517773,90; 784807,59 7517780,64; 
784823,43 7517776,75; 784849,52 7517870,99; 784864,08 7517864,36; 784876,00 7517930,28; 
784890,68 7517923,90; 784911,05 7518013,25; 784911,33 7518013,93; 784911,40 7518014,08; 
784912,32 7518013,69; 784923,37 7518009,02; 784926,14 7518007,86; 784925,24 7518013,45; 
784937,07 7518069,62; 784948,03 7518064,73; 785005,41 7518222,31; 785016,36 7518217,41; 
785019,10 7518216,18; 785002,67 7518223,54; 785046,87 7518278,23; 785030,44 7518285,58; 
785030,21 7518287,07; 785048,46 7518279,38; 785029,93 7518288,25; 785029,54 7518289,46; 
785050,74 7518280,74; 785051,81 7518281,09; 785028,50 7518291,74; 785053,30 7518281,23; 
785025,72 7518295,25; 785059,82 7518281,09; 785065,15 7518281,58; 785020,39 7518302,89; 
785069,30 7518282,30; 785018,24 7518306,32; 785017,10 7518308,70; 785074,96 7518283,99; 
785015,50 7518313,53; 785079,24 7518285,75; 785082,32 7518287,42; 785014,09 7518319,39; 
785013,50 7518323,36; 785090,01 7518293,03; 785012,90 7518332,64; 785094,64 7518296,98; 
785022,60 7518357,35; 785105,12 7518322,81; 785025,15 7518358,97; 785105,15 7518328,71; 
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785104,92 7518332,43; 785033,75 7518365,04; 785104,31 7518336,36; 785038,14 7518367,49; 
785103,27 7518340,85; 785102,57 7518342,82; 785043,08 7518369,59; 785048,31 7518371,28; 
785099,30 7518349,78; 785052,16 7518372,17; 785098,07 7518352,07; 785054,84 7518372,54; 
785096,11 7518355,04; 785057,86 7518372,73; 785064,50 7518372,27; 785065,32 7518372,34; 
785089,44 7518362,77; 785067,76 7518372,96; 785087,99 7518364,98; 785087,73 7518365,78; 
785069,71 7518374,07; 785070,20 7518374,52; 785070,52 7518375,08; 785086,95 7518367,72; 
785386,13 7519035,29; 785369,71 7519042,67; 785462,86 7519249,76; 785465,59 7519248,53; 
785476,54 7519243,61; 785479,27 7519242,38; 785596,96 7519511,34; 785605,62 7519559,83; 
785616,56 7519554,91; 785638,45 7519545,06; 785574,61 7519573,78; 785656,97 7519586,25; 
787242,95 7523280,60; 787306,83 7523251,99; 787313,55 7523438,99; 787377,65 7523410,84; 
787573,50 7524040,04; 787637,73 7524012,23; 787721,31 7524381,11; 787785,55 7524353,31; 
787986,68 7524995,56; 788011,47 7524984,85; 788050,94 7524967,80; 788114,72 7525115,48; 
788075,25 7525132,53; 788050,46 7525143,24; 788132,41 7525156,44; 788271,57 7525478,98; 
788207,14 7525506,34; 788326,08 7525609,45; 788261,47 7525636,38; 788508,73 7526048,46; 
788444,18 7526075,56; 788561,92 7526174,16; 788497,49 7526201,53; 789159,90 7527575,73; 
789095,51 7527603,18; 789676,94 7528789,05; 789612,55 7528816,51; 790126,58 7529842,33; 
790062,20 7529869,79; 790896,91 7531828,47; 790961,30 7531801,01; 791272,55 7532708,55; 
791293,71 7532699,52; 791324,98 7532686,17; 791336,93 7532681,07; 791330,74 7532699,68; 
791416,05 7532985,77; 791447,32 7532972,42; 791509,88 7533206,03; 791531,50 7533196,82; 
791541,16 7533192,71; 791561,16 7533266,45; 791545,80 7533290,38; 791555,47 7533286,26; 
791567,43 7533281,17; 791581,82 7533311,85; 791567,70 7533317,86; 791576,27 7533340,01; 
791591,89 7533333,30; 791649,74 7533467,81; 791634,11 7533474,49; 791716,26 7533668,66; 
791731,92 7533662,03; 791739,58 7533679,76; 791728,85 7533698,98; 791747,84 7533693,32; 
791757,61 7533707,69; 791750,88 7533750,37; 791771,32 7533723,90; 791754,95 7533760,78; 
791778,30 7533730,95; 791783,76 7533736,16; 791777,52 7533752,55; 791786,69 7533738,24; 
791799,02 7533746,14; 791790,70 7533760,97; 791815,99 7533774,52; 791823,72 7533759,37; 
791825,07 7533778,52; 791831,63 7533762,83; 791848,53 7533787,08; 791854,16 7533771,03; 
791869,66 7533793,66; 791874,09 7533777,24; 791882,69 7533795,72; 791885,21 7533778,91; 
791905,85 7533779,16; 791918,73 7533778,57; 791925,69 7533777,98; 791931,45 7533777,29; 
791944,21 7533799,67; 791945,44 7533774,96; 791955,46 7533795,12; 791953,91 7533773,07; 
791979,05 7533784,99; 791972,14 7533768,37; 791979,80 7533765,19; 791986,82 7533781,77; 
792049,74 7533734,95; 792056,83 7533751,50; 792085,74 7533719,71; 792092,80 7533736,27; 
792208,71 7533667,00; 792215,78 7533683,56; 792472,63 7533554,66; 792479,68 7533571,22; 
792481,36 7533550,95; 792488,65 7533567,40; 792601,36 7533497,05; 792608,73 7533513,47; 
792592,75 7533477,90; 792621,43 7533541,75; 793911,40 7532894,94; 793939,66 7532958,98; 
794227,89 7532755,58; 794256,12 7532819,63; 795329,10 7532269,82; 795357,39 7532333,85; 
795493,39 7532197,06; 795521,71 7532261,08; 795790,06 7532066,03; 795818,29 7532130,09; 
795937,45 7532001,18; 795965,61 7532065,27; 796299,51 7531842,35; 796327,66 7531906,44; 
797536,72 7531298,28; 797564,84 7531362,38; 797781,64 7531191,13; 797809,76 7531255,23; 
798217,31 7530999,51; 798245,48 7531063,59; 799470,57 7530448,90; 799498,73 7530512,98; 
800965,64 7529791,67; 800993,70 7529855,80; 801015,53 7529769,97; 801043,78 7529834,01; 
801066,69 7529823,77; 801038,58 7529759,67; 801113,22 7529803,65; 801148,55 7529788,47; 
801121,66 7529723,83; 801169,33 7529779,97; 801143,40 7529714,95; 801186,21 7529773,41; 
801161,46 7529707,92; 801207,04 7529766,10; 801185,35 7529699,55; 801231,04 7529758,52; 
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801211,03 7529691,43; 801259,84 7529750,13; 801240,79 7529682,77; 801286,28 7529743,21; 
801269,28 7529675,30; 801317,92 7529735,98; 801303,25 7529667,53; 801346,46 7529730,85; 
801334,63 7529661,86; 801378,06 7529726,09; 801368,51 7529656,74; 801404,11 7529723,35; 
801397,34 7529653,68; 801443,19 7529720,34; 801438,36 7529650,50; 801469,77 7529719,03; 
801468,32 7529649,04; 801495,11 7529718,79; 801495,65 7529648,79; 801524,78 7529719,22; 
801526,33 7529649,24; 801542,77 7529719,95; 801547,06 7529650,08; 801566,55 7529721,61; 
801572,90 7529651,90; 801582,13 7529723,16; 801589,52 7529653,56; 801622,70 7529727,74; 
801630,92 7529658,23; 801662,62 7529732,68; 801671,36 7529663,23; 801756,35 7529744,61; 
801765,31 7529675,18; 801807,90 7529751,40; 801816,87 7529681,97; 803537,09 7529970,43; 
803545,87 7529900,98; 804371,69 7530075,92; 804380,49 7530006,47; 804794,41 7530129,71; 
804803,34 7530060,28; 805353,38 7530202,48; 805362,39 7530133,06; 806944,74 7530408,73; 
806953,78 7530339,31; 807604,30 7530494,73; 807613,27 7530425,31; 807850,40 7530526,28; 
807859,35 7530456,86; 809088,33 7530687,06; 809097,34 7530617,64. 

  
Coordenadas UTM (SIRGAS 2000, Zona 22S): 
190891,83 7530617,42; 190880,07 7530686,43; 192032,11 7530811,80; 

192020,34 7530880,80; 193004,29 7530977,92; 192992,51 7531046,92; 193641,98 7531086,56; 
193630,22 7531155,56; 195131,19 7531340,97; 195119,39 7531409,96; 195659,63 7531431,50; 
195647,84 7531500,49; 196052,55 7531498,44; 196040,77 7531567,44; 196527,09 7531579,56; 
196515,19 7531648,53; 196613,96 7531594,69; 196602,08 7531663,67; 197375,15 7531724,38; 
197363,21 7531793,35; 197397,21 7531728,26; 197385,39 7531797,25; 197425,45 7531732,97; 
197414,83 7531802,15; 197451,31 7531736,85; 197441,33 7531806,12; 197479,19 7531740,70; 
197470,63 7531810,17; 197501,96 7531743,41; 197494,83 7531813,04; 197520,37 7531745,21; 
197513,90 7531814,91; 197534,26 7531746,26; 197529,82 7531816,11; 197564,29 7531747,93; 
197561,33 7531817,86; 197579,87 7531748,51; 197577,54 7531818,46; 197614,81 7531749,44; 
197613,43 7531819,42; 199548,66 7531778,80; 199547,66 7531848,78; 199988,33 7531784,79; 
199987,84 7531854,78; 200061,31 7531854,80; 200061,25 7531784,81; 201287,82 7531782,19; 
202174,80 7531850,18; 202174,60 7531780,19; 202435,05 7531849,28; 202434,53 7531779,30; 
202463,97 7531848,64; 202461,95 7531778,68; 202483,94 7531847,61; 202480,02 7531777,73; 
202502,57 7531846,33; 202496,09 7531776,64; 202525,56 7531844,03; 202518,24 7531774,43; 
202554,91 7531840,49; 202544,56 7531771,27; 202576,32 7531837,11; 202564,02 7531768,21; 
202606,09 7531831,61; 202592,34 7531762,99; 202625,17 7531827,67; 202608,99 7531759,58; 
202644,67 7531822,86; 202627,58 7531754,99; 202662,32 7531818,18; 202644,08 7531750,61; 
202683,37 7531812,14; 202662,85 7531745,23; 202707,92 7531804,45; 202685,49 7531738,16; 
202973,07 7531712,79; 202950,24 7531646,63; 203217,84 7531628,49; 203195,01 7531562,34; 
204142,46 7531308,77; 204119,58 7531242,63; 204574,03 7531159,38; 204551,22 7531093,22; 
204880,76 7531054,04; 204857,96 7530987,87; 205831,77 7530725,45; 205824,59 7530704,66; 
205808,93 7530659,30; 207149,11 7530196,65; 207164,79 7530242,01; 207783,16 7529977,28; 
207798,79 7530022,65; 207979,31 7529909,92; 207995,03 7529955,26; 208104,29 7529866,23; 
208120,03 7529911,56; 208140,92 7529853,59; 208156,57 7529898,95; 208137,66 7529844,14; 
208160,48 7529910,30; 208268,32 7529799,07; 208291,14 7529865,23; 208366,78 7529775,68; 
208363,52 7529766,23; 208386,34 7529832,39; 208382,43 7529821,04; 208749,05 7529643,94; 
208764,72 7529689,30; 209004,20 7529555,51; 209019,90 7529600,86; 209557,57 7529364,07; 
209573,20 7529409,44; 210898,09 7528904,42; 210913,66 7528949,81; 211413,32 7528727,58; 
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211428,88 7528772,97; 211863,73 7528573,34; 211879,28 7528618,74; 211886,40 7528639,54; 
212145,84 7528476,61; 212168,58 7528542,79; 212361,54 7528402,32; 212384,28 7528468,50; 
213200,51 7528114,93; 213223,20 7528181,13; 214902,98 7527531,19; 214925,69 7527597,38; 
215735,01 7527245,49; 215757,79 7527311,65; 217062,69 7526787,21; 217085,49 7526853,36; 
217265,13 7526717,61; 217287,93 7526783,76; 217554,14 7526617,82; 217576,94 7526683,98; 
217709,92 7526564,25; 217732,76 7526630,39; 218098,13 7526429,63; 218121,51 7526495,58; 
218127,91 7526418,72; 218152,83 7526484,11; 218148,97 7526410,41; 218175,42 7526475,19; 
218157,47 7526406,85; 218186,30 7526470,61; 218176,30 7526398,11; 218206,35 7526461,30; 
218193,54 7526389,36; 218226,50 7526451,09; 218337,58 7526311,37; 218370,92 7526372,88; 
219716,43 7525563,41; 219749,80 7525624,91; 222133,87 7524251,13; 222167,20 7524312,65; 
222483,74 7524061,95; 222517,09 7524123,45; 222638,82 7523977,59; 222672,21 7524039,08; 
225157,77 7522612,44; 225191,11 7522673,95; 226191,29 7522052,12; 226224,63 7522113,63; 
226836,56 7521702,54; 226869,83 7521764,08; 226980,05 7521625,10; 227012,63 7521687,02; 
227009,82 7521610,17; 227040,32 7521673,13; 227024,58 7521603,15; 227053,53 7521666,84; 
227045,22 7521593,94; 227072,97 7521658,17; 227072,28 7521583,15; 227097,71 7521648,33; 
227097,14 7521573,65; 227122,00 7521639,05; 227196,73 7521536,02; 227221,29 7521601,53; 
227344,11 7521481,20; 227368,57 7521546,74; 227922,85 7521264,51; 227947,26 7521330,07; 
227982,50 7521242,43; 228006,48 7521308,16; 227996,95 7521237,25; 228019,38 7521303,52; 
228018,25 7521230,23; 228038,97 7521297,06; 228041,33 7521223,26; 228075,19 7521286,22; 
228059,24 7521218,09; 228089,45 7521211,74; 228103,33 7521280,31; 228114,98 7521207,07; 
228126,13 7521276,14; 228143,30 7521202,90; 228152,32 7521272,28; 228161,05 7521201,12; 
228167,32 7521270,80; 228184,75 7521199,49; 228188,98 7521269,33; 228204,63 7521198,65; 
228206,98 7521268,57; 228229,41 7521268,01; 228228,66 7521198,05; 228246,97 7521268,45; 
228249,17 7521198,52; 228261,90 7521269,16; 228266,46 7521199,34; 228290,75 7521271,25; 
228297,17 7521201,57; 228318,45 7521275,05; 228328,41 7521205,80; 228340,71 7521278,45; 
228351,79 7521209,37; 228368,40 7521283,10; 228379,77 7521214,07; 229854,40 7521522,91; 
229865,55 7521453,85; 230216,51 7521581,48; 230227,64 7521512,41; 230644,83 7521650,20; 
230655,88 7521581,12; 230859,39 7521684,37; 230870,36 7521615,28; 231961,64 7521859,04; 
231966,02 7521831,40; 231969,77 7521807,71; 231972,59 7521789,94; 232328,25 7521864,51; 
232324,49 7521888,20; 232325,28 7521883,27; 232327,47 7521869,45; 232504,53 7521897,51; 
233013,21 7521992,32; 233015,40 7521978,50; 233031,09 7521980,98; 233375,00 7522050,07; 
233377,18 7522036,25; 233406,62 7522054,99; 233408,90 7522041,18; 233439,30 7522060,71; 
233441,64 7522046,92; 233469,94 7522065,72; 233472,46 7522051,95; 233483,35 7522068,26; 
233486,07 7522054,54; 233545,01 7522081,03; 233547,98 7522067,36; 233601,94 7522094,12; 
233605,08 7522080,49; 233783,87 7522136,51; 233787,04 7522122,88; 233793,39 7522095,63; 
233777,52 7522163,76; 233922,23 7522125,65; 233906,44 7522193,80; 234102,17 7522167,15; 
234086,47 7522235,32; 234144,04 7522176,79; 234128,51 7522245,00; 234195,34 7522188,34; 
234180,38 7522256,67; 234234,54 7522196,07; 234221,67 7522264,83; 234263,72 7522201,33; 
234252,26 7522270,34; 234292,32 7522205,91; 234281,84 7522275,07; 235014,86 7522311,71; 
235004,70 7522380,92; 235714,57 7522414,68; 235704,40 7522483,89; 237163,47 7522627,41; 
237153,33 7522696,62; 237660,45 7522700,07; 237650,72 7522769,34; 237674,75 7522701,83; 
237667,03 7522771,35; 237703,02 7522704,43; 237697,51 7522774,17; 237711,46 7522705,05; 
237707,52 7522774,89; 237725,70 7522705,75; 237722,83 7522775,64; 237733,06 7522775,84; 
237742,48 7522705,87; 237743,09 7522775,82; 237765,72 7522705,11; 237769,37 7522774,96; 
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237778,78 7522704,36; 237783,21 7522774,17; 237791,59 7522703,32; 237797,58 7522773,01; 
237802,71 7522702,20; 237811,33 7522771,62; 237845,64 7522696,26; 237856,26 7522765,40; 
237866,99 7522763,38; 237865,02 7522692,34; 237879,67 7522760,74; 237878,42 7522689,24; 
237895,01 7522757,20; 237892,03 7522685,39; 237910,45 7522752,87; 237900,66 7522683,26; 
237918,50 7522750,90; 237943,27 7522671,74; 237961,74 7522739,20; 238553,88 7522502,34; 
238572,33 7522569,81; 238577,20 7522496,06; 238594,98 7522563,72; 238601,41 7522490,15; 
238617,33 7522558,27; 238623,72 7522485,59; 238636,47 7522554,37; 238643,40 7522482,33; 
238654,02 7522551,47; 238661,47 7522480,14; 238673,77 7522478,82; 238678,61 7522548,61; 
238698,75 7522477,65; 238699,49 7522547,60; 238714,36 7522477,70; 238711,61 7522547,60; 
238724,24 7522478,23; 238719,54 7522548,02; 238750,28 7522480,11; 238744,60 7522549,83; 
238758,83 7522481,02; 238765,80 7522481,95; 238755,92 7522551,20; 238786,78 7522485,24; 
238774,42 7522554,09; 238804,06 7522488,91; 238788,66 7522557,14; 238815,01 7522491,72; 
238796,80 7522559,26; 238837,26 7522498,19; 238817,06 7522565,17; 238854,74 7522503,95; 
238830,34 7522569,51; 238871,43 7522510,45; 238843,81 7522574,73; 238891,61 7522519,47; 
238862,34 7522583,01; 238911,05 7522529,21; 238878,78 7522591,28; 238930,60 7522540,32; 
238895,30 7522600,71; 238939,87 7522546,11; 238901,53 7522604,62; 238916,31 7522614,44; 
238957,77 7522558,09; 238926,80 7522622,42; 238970,11 7522567,49; 238942,64 7522635,06; 
238986,93 7522580,91; 238949,71 7522641,28; 238996,83 7522589,58; 238957,44 7522648,41; 
239006,37 7522598,42; 238974,74 7522665,68; 239024,79 7522616,80; 238985,21 7522677,25; 
239037,92 7522631,26; 239003,63 7522698,62; 239057,47 7522653,96; 239139,27 7522864,30; 
239193,37 7522819,96; 239293,63 7523052,53; 239347,69 7523008,14; 239328,65 7523094,98; 
239381,87 7523049,59; 239346,00 7523115,03; 239398,51 7523068,81; 239357,03 7523126,94; 
239407,22 7523078,22; 239373,46 7523143,61; 239422,96 7523094,19; 239381,98 7523151,84; 
239430,20 7523101,17; 239403,78 7523171,74; 239449,61 7523118,88; 239427,17 7523191,10; 
239470,78 7523136,41; 239441,37 7523202,29; 239484,14 7523146,93; 239453,83 7523211,38; 
239494,10 7523154,18; 239470,06 7523222,65; 239508,60 7523164,28; 239487,62 7523234,04; 
239525,09 7523174,97; 239501,33 7523242,39; 239536,61 7523181,99; 239517,40 7523251,64; 
239551,93 7523190,81; 239541,41 7523264,72; 239574,47 7523203,07; 239571,25 7523280,49; 
239603,87 7523218,61; 239827,19 7523415,12; 239859,99 7523353,34; 239847,14 7523425,81; 
239880,58 7523364,37; 239860,37 7523433,35; 239896,15 7523373,24; 239873,19 7523441,09; 
239910,30 7523381,80; 239885,59 7523448,95; 239923,66 7523390,27; 239900,97 7523459,63; 
239941,12 7523402,35; 239913,15 7523468,41; 239954,56 7523412,03; 239926,94 7523479,12; 
239970,09 7523424,07; 239942,62 7523491,52; 239987,93 7523438,22; 239964,86 7523510,95; 
240011,61 7523458,92; 239978,76 7523524,52; 240027,88 7523474,72; 239991,53 7523537,24; 
240042,10 7523488,91; 240002,64 7523549,06; 240054,80 7523502,45; 240019,75 7523568,53; 
240073,04 7523523,22; 240040,18 7523594,38; 240095,29 7523551,30; 240307,80 7523939,63; 
240363,10 7523896,79; 241508,35 7525490,45; 241563,66 7525447,63; 242792,76 7527149,06; 
242848,06 7527106,24; 242968,89 7527376,62; 243024,23 7527333,83; 243142,94 7527601,86; 
243197,81 7527558,49; 243165,14 7527628,92; 243218,26 7527583,41; 243179,47 7527644,99; 
243231,37 7527598,09; 243189,34 7527655,55; 243239,63 7527606,94; 243255,12 7527622,80; 
243205,49 7527672,11; 243215,68 7527682,03; 243263,55 7527631,02; 243228,17 7527693,55; 
243274,75 7527641,37; 243244,40 7527707,89; 243290,28 7527655,10; 243258,96 7527720,17; 
243303,14 7527665,94; 243270,62 7527729,51; 243313,68 7527674,39; 243283,12 7527739,19; 
243325,54 7527683,58; 243306,73 7527756,36; 243345,95 7527698,44; 243324,78 7527768,27; 
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243362,38 7527709,29; 243349,62 7527783,89; 243386,30 7527724,33; 243369,82 7527795,77; 
243404,78 7527735,19; 243387,03 7527805,14; 243419,69 7527743,29; 243405,13 7527813,95; 
243435,39 7527750,89; 243419,84 7527820,94; 243449,42 7527757,56; 243440,34 7527830,33; 
243469,05 7527766,55; 243463,36 7527839,97; 243488,53 7527774,70; 243481,25 7527846,62; 
243493,32 7527850,92; 243516,36 7527784,88; 243531,21 7527863,89; 243553,64 7527797,64; 
247142,94 7529075,78; 247165,20 7529009,47; 248246,15 7529446,16; 248268,37 7529379,85; 
248628,26 7529573,97; 248650,50 7529507,67; 248874,73 7529656,91; 248896,98 7529590,61; 
249221,31 7529772,96; 249243,51 7529706,64; 249535,86 7529878,16; 249557,97 7529811,81; 
249824,57 7529974,02; 249846,63 7529907,65; 250317,58 7530138,02; 250339,68 7530071,67; 
251003,01 7530366,44; 251025,14 7530300,10; 252923,96 7531007,43; 252946,59 7530941,26; 
252950,92 7530942,84; 252954,19 7531019,43; 252980,86 7530954,77; 252968,25 7531025,75; 
253000,10 7530963,48; 252982,78 7531033,49; 253017,89 7530973,00; 252990,49 7531038,09; 
253027,70 7530978,87; 253002,74 7531046,10; 253041,94 7530988,18; 253015,33 7531055,51; 
253058,68 7531000,63; 253067,06 7531007,38; 253028,95 7531066,71; 253074,89 7531013,97; 
253037,56 7531074,80; 253086,99 7531025,32; 253046,00 7531083,41; 253096,42 7531034,95; 
253053,94 7531092,19; 253106,44 7531045,98; 253063,61 7531104,09; 253118,26 7531060,45; 
253073,08 7531116,58; 253129,85 7531075,73; 253082,11 7531129,35; 253140,27 7531090,52; 
253090,87 7531142,73; 253149,65 7531104,84; 253100,02 7531157,62; 253159,12 7531120,24; 
253123,71 7531194,71; 253182,78 7531157,27; 253327,65 7531518,88; 253386,83 7531481,61; 
253458,13 7531725,69; 253517,29 7531688,41; 253830,77 7532317,69; 253889,71 7532280,05; 
253856,45 7532357,31; 253914,97 7532319,04; 253874,96 7532385,13; 253932,25 7532345,01; 
253891,61 7532408,54; 253948,33 7532367,63; 253922,34 7532450,31; 253978,56 7532408,73; 
254705,83 7533505,43; 254761,91 7533463,64; 254748,68 7533562,74; 254804,63 7533520,79; 
254791,95 7533620,27; 254847,67 7533578,01; 254915,32 7533782,08; 254933,59 7533768,16; 
254952,67 7533753,63; 254970,94 7533739,70; 255006,45 7533824,21; 255051,04 7533922,02; 
255070,11 7533907,48; 255142,46 7534042,16; 255161,57 7534027,69; 255180,84 7534093,16; 
255200,02 7534078,77; 255268,07 7534209,83; 255287,27 7534195,46; 255513,66 7534537,49; 
255532,85 7534523,12; 255593,28 7534644,10; 255612,46 7534629,71; 255628,52 7534691,00; 
255647,70 7534676,63; 255751,78 7534855,78; 255770,98 7534841,42; 255824,18 7534952,86; 
255843,36 7534938,48; 255864,26 7535006,20; 255883,45 7534991,83; 256197,76 7535452,33; 
256217,01 7535438,04; 256231,67 7535498,38; 256250,95 7535484,13; 256362,33 7535674,19; 
256381,50 7535659,79; 256389,36 7535708,97; 256408,40 7535694,39; 256403,18 7535727,73; 
256422,48 7535713,50; 256441,01 7535699,85; 256392,73 7535735,43; 256453,09 7535715,76; 
256481,82 7535705,25; 256503,40 7535723,91; 256426,17 7535780,82; 256523,43 7535741,24; 
256501,36 7535768,29; 256500,80 7535769,84; 256500,70 7535771,92; 256450,02 7535813,18; 
256461,68 7535804,58; 256478,57 7535792,14; 256501,24 7535775,44; 256520,60 7535849,17; 
256503,73 7535861,64; 256818,21 7536285,41; 256835,05 7536272,90; 256898,24 7536392,94; 
256915,07 7536380,42; 256916,27 7536379,52; 256897,04 7536393,84; 256959,51 7536437,62; 
257001,68 7536534,45; 257020,93 7536520,15; 257242,91 7536859,72; 257262,17 7536845,44; 
257966,48 7537836,09; 257985,74 7537821,81; 257989,88 7537847,52; 257994,12 7537844,77; 
257986,42 7537850,93; 257998,80 7537842,97; 257983,36 7537855,18; 258001,07 7537842,50; 
257982,46 7537857,65. 
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Este termo substitui qualquer outro documento pretérito que disponha sobre 

limites de Faixa de Domínio Existente para o segmento especificado. 
 

ANTONIO CARLOS NOGUEIRA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 21, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

A SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe FOI delegada através da Portaria DG/DNIT nº 6.188 de 23 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2024; considerando o constante no 
art. 8º da Instrução Normativa Nº 68/2021 do DNIT, e considerando o inciso II do Art. 76 da Lei 
14.133/2021, concomitantemente com os DECRETO Nº 99.658/1990, DECRETO Nº 9.373/2018, 
DECRETO Nº 11.461/2023, em harmonia com o Item 9.4.2 do Acórdão Nº 8195/2019 - TCU 2ª 
Câmara, que trata de DOAÇÃO e a decisão judicial na Ação Civil Pública nº 1010169-
71.2018.4.01.3803, que trata de contratação adequada de Leiloeiros, e considerando inciso X do 
art. 144 do Regimento Interno do DNIT, Resolução nº 39/2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista 

Administrativo, SIAPE: 155.839-8, LEONARDO JÚNIO LEITE SANTOS, Analista Administrativo, 
SIAPE: 344.270-2 e RICARDO LUIZ CARDOSO, Técnico em Infraestrutura de Transportes, SIAPE: 
206.108-5, para, sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão para Credenciamento 
de Leiloeiros. 

 
Art. 2º Designar o servidor LEONARDO JÚNIO LEITE SANTOS, Analista 

Administrativo, SIAPE: 344.270-2, como substituto imediato do presidente, nos casos de 
impedimentos legais. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
TAYANE APARECIDA FERNANDES 

Superintendente Regional substituta 
 
 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 003 Brasília-DF, segunda-feira, 6 de janeiro de 2025 

 

23 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 

PORTARIA Nº 34, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
regimentais e a competência que lhe confere o Art. 144 da Resolução nº 39 (SEI nº 6982121), de 
17/11/2020, publicada (SEI nº 6929859) na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 221, de 
19/11/2020, com fundamento na Portaria/DG nº 931, de 30/05/2016, publicada no Diário Oficial 
da União de 01/06/2016 c/c Portaria nº 224 (SEI º 4825603), de 15/01/2020, publicada na Seção 
1 do Diário Oficial da União nº 11, de 16/01/2020, e sua retificação (SEI nº 4840794), publicada 
no Diário Oficial da União nº 15, de 22/01/2020, em consonância com disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, aprovado 
pela Resolução nº 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o constante dos Processos SEI 
nº 50600.041692/2024-31 e 50600.042094/2024-89, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para comporem o Acompanhamento e 

Fiscalização da execução dos serviços de Implantação e Manutenção de Dispositivos de 
Segurança e de Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa BR-LEGAL 2, no estado da Paraíba, 
referente ao Lote 19 do Contrato TT-899/2024-00 do Edital Pregão Eletrônico nº 475/2023-00, 
sendo que a execução dos serviços caberá ao CONSÓRCIO BAHIA SINALIZADORA, tendo como 
Empresa Líder SINALES - SINALIZAÇÃO ESPIRITO SANTO LTDA: 
 

Fiscais Técnicos 

Titular: DÁCIO VALES LACERDA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT 
nº 4010-0 e SIAPE nº 1741018. 

Substituto: RODRIGO FERREIRA MENDONÇA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 3404-5 e SIAPE nº 1557078. 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: FERNANDA PRISCILA ALVES, Técnica de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 5636-7, SIAPE nº 2234009; e 
 
Substituto: CARLOS EDUARDO SILVA DE ARAÚJO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 5241-8, SIAPE nº 1932575. 

Gestores do 
Contrato 

Titular: Coordenador(a) Geral de Operações Rodoviárias. 

Substituto: Coordenador(a) de Engenharia de Trânsito. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 
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II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 

I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 
contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO MONTEIRO COSTA FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 35, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
regimentais e a competência que lhe confere o Art. 144 da Resolução nº 39 (SEI nº 6982121), de 
17/11/2020, publicada (SEI nº 6929859) na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 221, de 
19/11/2020, com fundamento na Portaria/DG nº 931, de 30/05/2016, publicada no Diário Oficial 
da União de 01/06/2016 c/c Portaria nº 224 (SEI nº 4825603), de 15/01/2020, publicada na Seção 
1 do Diário Oficial da União nº 11, de 16/01/2020, e sua retificação (SEI nº 4840794), publicada 
no Diário Oficial da União nº 15, de 22/01/2020, em consonância com disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, aprovado 
pela Resolução nº 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o constante dos Processos SEI 
nº 50600.041694/2024-20 e 50600.042090/2024-09, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para comporem o Acompanhamento e 
Fiscalização da execução dos serviços de Implantação e Manutenção de Dispositivos de 
Segurança e de Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa BR-LEGAL 2, no estado da Paraíba, 
referente ao Lote 20 do Contrato TT-900/2024-00 do Edital Pregão Eletrônico nº 475/2023-00, 
sendo que a execução dos serviços caberá a empresa TRIGONAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA: 
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Fiscais Técnicos 

Titular: LEONARDO MARINHO DO MONTE SILVA, Engenheiro, Matrículas DNIT nº 0213-5 e 
SIAPE nº 1100395. 

Substituto: MARIA BETÂNIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Analista em  
Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 3524-6 e SIAPE nº 1571696. 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: FERNANDA PRISCILA ALVES, Técnica de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 5636-7, SIAPE nº 2234009; e 
 
Substituto: CARLOS EDUARDO SILVA DE ARAÚJO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 5241-8, SIAPE nº 1932575. 

Gestores do 
Contrato 

Titular: Coordenador(a)-Geral de Operações Rodoviárias. 

Substituto: Coordenador(a) de Engenharia de Trânsito. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO MONTEIRO COSTA FILHO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 16, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foi delegada 
através da Portaria nº 4.012 de 12 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 132 
de 14 de julho de 2022, e considerando o constante dos autos do processo nº 
50609.000004/2025-83. 

  
RESOLVE:  
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores ANDRE LUIZ IGARASHI, Matrícula SIAPE nº 
1560945, SERGIO SOUZA DE ASSIS, Matrícula SIAPE Nº 865328, PEDRO MAGALHES DE 
MIRANDA, Matrícula SIAPE nº 865330 e MARCELO ROSS, Matrícula SIAPE 3278845, para 
comporem a equipe de Planejamento à contratação de empresa especializada para a realização 
de serviços de engenharia visando a pintura e reforma predial da Unidade Local de Londrina-PR.  

 

Art. 2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 
deverá elaborar: 

 

I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação e /ou; 
II - Termo de Referência e; 
II - Mapa de Risco. 
 

Art. 3º A equipe terá até o dia 31 de julho de 2025 para a realização dos trabalhos. 
 

Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HELIO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Superintendente Regional  

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

Dispensa por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 

Em, 20/12/2024 
 

JOSÉ MÁRIO DE LIRA ALVES, matr. DNIT nº 5.427-5, datas: 26, 27 e 30/12/2024. 
Processo nº 50614.002484/2018-19. 
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Em, 27/12/2024 
 

FÁBIO ALVES LISBOA, matr. DNIT nº 4.464-4, data: 30/01/2024, 24/12/2024. 
Processo nº 50614.000005/2023-97. 
 
 

Férias – Exercício 2025 
 
Em, 30/12/2024 
 

ADILSON SOARES DE SOUZA, matr. DNIT nº 0.804-4, 1º período: 02 a 24/01/2025, 
2º período: de 16 a 17/04/2025 e 3º período: 23 a 27/06/2025. 

 
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA, matr. DNIT nº 4.380-0, 1º período: 23 a 

27/06/2025 e 2º período: 29/12/2025 a 22/01/2026. 
 
ALEXANDER REGALADO FURSTENBERGER, matr. DNIT nº 1.224-6, 1º período: 13 

a 17/01/2025; 2º período: de 24 a 28/02/2025 e 3º período: de 29/10 a 17/11/2025. 
 
ALEXANDRE TORQUATO PINTO, matr. DNIT nº 4.398-2, 1º período: 09 a 

18/06/2025; 2º período: de 11 a 20/08/2025 e 3º período: de 10 a 19/12/2025. 
 
ALLAN JACKSON PINHEIRO DE ANDRADE, matr. DNIT nº 4683-3, 1º período: de 

15 a 17/01/2025; 2º período: de 23/06 a 04/07/2025 e 3º período: de 01 a 15/12/2025. 
 
ÁLVARO HOLANDA BOAVISTA, matr. DNIT nº 4.385-0, 1º período: de 22 a 

24/04/2026; 2º período: de 13 a 16/10/2026 e 3º período: de 28/12/2026 a 19/01/2027. 
 
ANA CLAUDIA RODRIGUES AMARAL, matr. DNIT nº 5.205-5, 1º período: de 02 a 

03/01/2025; 2º período: de 05 a 16/05/2025 e 3º período: de 15 a 30/12/2025. 
 
ANA CRISTINA DE SÁ LEITÃO SOARES ÁVILA PAZ COSTA, matr. DNIT nº 3.184-4, 

1º período: de 19 a 23/05/2025; 2º período: de 21 a 25/07/2025 e 3º período: de 05 a 
24/12/2025. 

 
ANA LÍGIA DE SOUZA PEREIRA SILVA, matr. DNIT nº 5.351-1, 1º período: 31/03 a 

11/04/2025; 2º período: 18 a 29/08/2025 e 3º período: 14 a 19/11/2025. 
 
ANTÍLIO FERNANDES FILHO, matr. DNIT nº 4.384-2, período: de 04 a 07/02/2025, 

2º período: de 23/06 a 04/07/2025 e 3º período: de 12 a 25/12/2025. 
 
ANTONIO NILTON DE FREITAS RÊGO JÚNIOR, matr. DNIT nº 3.188-7, 1º período: 

de 24 a 28/02/2025; 2º período: de 22 a 30/04/2025 e 3º período: de 01 a 16/09/2025. 
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ANTÔNIO WILLY VALE SALDANHA FILHO, matr. DNIT nº 1.992-5, 1º período: de 

23 a 26/06/2025 e 2º período: 01 a 25/12/2025. 
 
ARMANDO PEGADO DE ALMEIDA, matr. DNIT nº 0.346-8, 1º período: de 07 a 

10/01/2025; 2º período: de 05 a 14/02/2025 e 3º período: de 28/08 a 12/09/2025. 
 
CARLOS VICTOR FREITAS MOURA, matr. DNIT nº 6.065-8, 1º período: de 20 a 

24/01/2025; 2º período: de 23/06 a 04/07/2025 e 3º período: de 05 a 17/01/2026. 
 
CÍCERO ELIELSON DE MENDONÇA OLIVEIRA, matr. DNIT nº 4.427-0, 1º período: 

de 29 a 31/01/2025; 2º período: de 20/06 a 04/07/2025 e 3º período: de 08 a 19/12/2025. 
 
CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA SABINO, matr. DNIT nº 4.430-0, 1º período: 17 a 

22/03/2025; 2º período: 13 a 24/10/2025 e 3º período: 24//11 a 05/12/2025. 
 
DANYEL FLÁVIO LOPES DE PAIVA, matr. DNIT nº 3.593-9, 1º período: 20 a 

24/01/2025; 2º período: de 07 a 18/07/2025 e 3º período: de 08 a 20/12/2025. 
 
DINA MARA DE ARAÚJO RAMALHO, matr. DNIT nº 3.377-4, 1º período: de 08 a 

19/09/2025; 2º período: de 03 a 14/11/2025 e 3º período: de 15 a 20/12/2025. 
 
DOMINGOS SÁVIO CAMPOS FRAGOSO, matr. DNIT nº 0.807-9, período: de 10/03 

a 08/05/2025. 
 
EDUARDO BAPTISTA GUADAIN, matr. DNIT nº 4.435-0, 1º período: de 06 a 

10/01/2025; 2º período: de 24 a 28/11/2025 e 3º período: de 01 a 20/12/2025. 
 
EIDER GOMES DE AZEVEDO ROCHA, matr. DNIT nº 4.699-0, 1º período: de 22 a 

25/04/2025; 2º período: de 07 a 11/07/2025 e 3º período: de 29/12/2025 a 18/01/2026. 
 
ELENILDO RAFAEL VITOR, matr. DNIT nº 4.443-1, 1º período: de 27 a 31/01/2025; 

2º período: 24/03 a 04/04/2025 e 3º período: 28/07 a 09/08/2025. 
 
ELIANE DE MEDEIROS BEZERRA TAVARES, matr. DNIT nº 3.032-5, 1º período: de 

30/06 a 11/07/2025; 2º período: de 27 a 29/08/2025 e 3º período: de 12 a 26/01/2026. 
 
EMANUELE PEREIRA BEZERRA ALVES, matr. DNIT nº 3.179-8, 1º período: de 23/06 

a 04/07/2025 e 2º período: 01 a 18/12/2025. 
 
EMANUELLE MATOS DE OLIVEIRA, matr. DNIT nº 4.873-9, 1º período: de 07 a 

10/01/2025 e 2º período: 07/07 a 01/08/2025. 
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EULINA XAVIER BOTELHO CÂMARA, matr. DNIT nº 4.444-0, 1º período: de 20/01 

a 08/02/2025; 2º período: 07 a 11/07/2025 e 3º período: 29/09 a 03/10/2025. 
 
EVILÁZIO INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR, matr. DNIT nº 4.446-6, 1º período: de 06 a 

07/01/2025; 2º período: de 07 a 18/04/2025 e 3º período: de 08 a 23/12/2025. 
 
FABIANA ALVES DOS SANTOS, matr. DNIT nº 5.574-3, 1º período: de 05 a 

07/03/2025; 2º período: de 21/07 a 01/08/2025 e 3º período: de 09 a 23/12/2025. 
 
FÁBIO ALVES LISBOA, matr. DNIT nº 4.464-4, 1º período: de 18 a 27/08/2025; 2º 

período: de 07 a 16/10/2025 e 3º período: de 05 a 14/11/2025. 
 
FÁBIO MORAIS DE MATOS, matr. DNIT nº 5.519-0, 1º período: 21 a 24/01/2025; 

2º período: de 30/06 a 11/07/2025 e 3º período: de 01 a 14/12/2025. 
 
FELIPE DE FREITAS GOMES LINARD, matr. DNIT nº 5.397-0, 1º período: de 22 a 

30/04/2025; 2º período: de 02 a 18/06/2025 e 3º período: de 13 a 16/10/2025. 
 
FERNANDO FERNANDES FONTES, matr. DNIT nº 3.984-5, 1º período: de 30/06 a 

05/07/2025; 2º período: de 13 a 24/10/2025 e 3º período: de 05 a 16/01/2026. 
 
FLÁVIO EDUARDO BATISTA MOREIRA, matr. DNIT nº 3.036-8, 1º período: 

02/01/2025; 2º período: de 14 a 25/07/2025 e 3º período: de 08 a 24/12/2025. 
 
FLÁVIO MORAIS DE MATOS, matr. DNIT nº 3.190-9, 1º período: de 19 a 

28/02/2025; 2º período: de 23/06 a 02/07/2025 e 3º período: de 10 a 19/12/2025. 
 
FRANCISCO HEDSON DA COSTA, matr. DNIT nº 5.287-6, 1º período: 24 a 

28/02/2025; 2º período: de 28/07 a 08/08/2025 e 3º período: de 24/11 a 06/12/2025. 
 
FRANCISCO IGOR AIRES NUNES, matr. DNIT nº 6.262-6, 1º período: de 27 a 

31/10/2025; 2º período: de 03 a 07/11/2025 e 3º período: de 29/12 a 17/01/2026. 
 
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, matr. DNIT nº 4.486-5, 1º período: de 22 a 

26/09/2025 e 2º período: de 30/12/2025 a 23/01/2026. 
 
GILSON MEDEIROS DA SILVA, matr. DNIT nº 5.226-4, 1º período: 27/01/2025; 2º 

período: de 17 a 28/02/2025 e 3º período: de 06 a 22/10/2025. 
 
ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, matr. DNIT nº 4.496-2, 1º período: de 20 a 

29/01/2025; 2º período: de 23/06 a 02/07/2025 e 3º período: de 08 a 17/12/2025. 
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JEAN MARCELL AZEVEDO DE ALMEIDA, matr. DNIT nº 5.801-7, 1º período: de 27 

a 31/01/2025; 2º período: de 22 a 25/04/2025 e 3º período: de 06 a 26/10/2025. 
 
JEYVIDSON DIEGO FERREIRA DA SILVA, matr. DNIT nº 4.049-5, 1º período: de 

31/01 a 06/02/2025, 2º período: de 22/04 a 06/05/2025 3º período: de 21 a 28/11/2025. 
 
JOAMIR HENRIQUE DA SILVA, matr. DNIT nº 3.971-3, 1º período: 06/03/2025; 2º 

período: de 04 a 15/08/2025 e 3º período: de 29/12/2025 a 14/01/2026. 
 
JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR, matr. DNIT nº 3.186-0, 1º período: de 27 a 

31/01/2025; 2º período: de 21/07 a 08/08/2025 e 3º período: de 10 a 15/11/2025. 
 
JOÃO MARIA FIDELES LOPES, matr. DNIT nº 1.963-1, período: 24/11 a 

23/12/2025. 
 
JOHN GLENNEDY BEZERRA GURGEL, matr. DNIT nº 4.378-8, 1º período: de 06 a 

10/01/2025; 2º período: de 17 a 28/03/2025 e 3º período: de 25/08 a 06/071/2025. 
 
JOSÉ ANTONIEL CAMPOS FEITOSA, matr. DNIT nº 3.595-5, 1º período: de 27 a 

31/01/2025; 2º período: de 14 a 23/05/2025 e 3º período: de 10 a 24/10/2025. 
 
JOSÉ JAELSON ALVES, matr. DNIT nº 4.514-4, 1º período: de 14/07 a 01/08/2025 

e 2º período: de 21 a 31/12/2025. 
 
JOSÉ JONAS DE ANDRADE, matr. DNIT nº 4.516-0, 1º período: 24 a 28/02/2025; 

2º período: de 22 a 25/04/2025 e 3º período: de 24/11 a 14/12/2025. 
 
JOSÉ MÁRIO DE LIRA ALVES, matr. DNIT nº 5.427-5, 1º período: 07/01/2025; 2º 

período: de 30/06 a 10/07/2025 e 3º período: de 01 a 18/12/2025. 
 
JÚLIO CÉSAR SEBASTIANI KUNZLER, matr. DNIT nº 6.211-1, 1º período: de 07 a 

17/01/2025; 2º período: de 06 a 14/03/2025 e 3º período: de 23/06 a 02/07/2025. 
 
LEONARDO FRANCISCO DE LIMA, matr. DNIT nº 5.532-8, 1º período: de 07 a 

10/01/2025; 2º período: de 05 a 16/05/2025 e 3º período: de 01 a 14/12/2025. 
 
MÁRCIA KEYLA ALVES XAVIER, matr. DNIT nº 5.555-7, 1º período: 31/03 a 

11/04/2025; 2º período: de 23 a 28/06/2025 e 3º período: de 08 a 19/09/2025. 
 
MÁRCIO BEZERRA MARANHÃO, mat. DNIT nº 3.726-5, 1º período: 31/01/2025; 

2º período: de 03/06 a 04/07/2025 e 3º período: de 02 a 25/11/2025. 
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MÉRCIA MEDEIROS BRAULINO, matr. DNIT nº 4.518-7, 1º período: de 

07/01/2025; 2º período: de 22/04 a 09/05/2025 e 3º período: de 08 a 18/09/2025. 
 
OMAR BATISTA DA SILVA, matr. DNIT nº 3.182-8, 1º período: de 02 a 03/01/2025 

e 2º período: de 01 a 28/12/2025. 
 
OREGON CAVALCANTI DE CARVALHO, matr. DNIT nº 1.805-8, período: de 06/01 

a 04/02/2025. 
 
OSNY PEREIRA DA SILVA, matr. DNIT nº 0.812-5, período: de 02 a 31/12/2025. 
 
RAYMISON RODRIGUES CARDOSO, matr. DNIT nº 4.068-1, 1º período: de 07 a 

21/01/2025; 2º período: de 24/06 a 03/07/2025 e 3º período: de 22 a 26/12/2025. 
 
RODRIGO DIAS FREITAS, matr. DNIT nº 5.366-0, 1º período: 31/01/2024; 2º 

período: de 07 a 18/07/2025 e 3º período: de 03 a 19/12/2025. 
 
ROSA DA SILVA FERREIRA DE MEDEIROS, matr. DNIT nº 2.881-9, 1º período: 

16/01/2025; 2º período: de 14 a 25/07/2025 e 3º período: de 31/12/2024 a 16/01/2026. 
 
ROSSINE DOS SANTOS E SILVA, matr. DNIT nº 4.593-4, 1º período: de 06 a 

10/01/2025; 2º período: de 09 a 13/06/2025 e 3º período: de 11 a 30/08/205. 
 
SANDRO MARTINELLE ARAÚJO BEZERRA, matr. DNIT nº 5.769-0, 1º período: 09 a 

18/06/2025; 2º período: de 20 a 24/10/2025 e 3º período: de 01 a 15/12/2025. 
 
SIDNEY FRANCO DE OLIVEIRA, matr. DNIT nº 5.414-3, 1º período: 10 a 

14/02/2025; 2º período: de 07 a 21/07/2025 e 3º período: de 05 a 14/11/2025. 
 
SIMONE ANDREIA FERNANDES, matr. DNIT nº 1.994-1, 1º período: de 07 a 

11/07/2025; 2º período: de 24 a 28/11/2025 e 3º período: de 01 a 20/12/2025. 
 
TALES SANTOS DE MEDEIROS, matr. DNIT nº 3.596-3, 1º período: de 08 a 

19/09/2025; 2º período: de 03 a 14/11/2025 e 3º período: de 15 a 20/12/2025. 
 
TARCÍSIO IVO FRANCO DE ARAÚJO, matr. DNIT nº 3.029-5, 1º período: de 02 a 

17/01/2025 e 2º período: de 01 a 14/07/2025. 
 
THATIANA MONIQUE OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS, matr. DNIT nº 3.193-3, 

1º período: 07 a 10/01/2025; 2º período: de 23 a 27/06/2025 e 3º período: de 01 a 21/12/2025. 
 
THIAGO SIMPLÍCIO RAIMUNDO DA SILVA, matr. DNIT nº 4.527-6, 1º período: de 

25 a 28/02/2025 e 2º período: de 08 a 17/04/2025 e 3º período: de 04 a 19/11/2025. 
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VICTOR GERMANO DA SILVA JÚNIOR, matr. DNIT nº 4.173-4, 1º período: de 21 a 

31/01/2025; 2º período: de 08 a 15/07/2025 e 3º período: de 25/11 a 05/12/2025. 
 
WAGNER DOS SANTOS LUCENA, matr. DNIT nº 0.126-0, 1º período: de 27 a 

28/01/2025; 2º período: de 04 a 26/03/2025 e 3º período: de 01 a 05/12/2025. 
 
WHEDNEY JONATHAN ALVES DA ROCHA, matr. DNIT nº 4.584-5, 1º período: de 

06 a 24/01/2025; 2º período: 07 a 11/07/2025 e 3º período: 08 a 13/12/20254. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PORTARIA Nº 19, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das 
competências subdelegadas pelo inciso XIV do art. 1º da Portaria nº 931, do Diretor-Geral do 
DNIT, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial União de 1º de junho de 2016, tendo 
em vista o que consta no processo SEI nº 50610.500486/2017-28, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º LOCALIZAR, a partir de 26 de dezembro de 2024, os servidores lotados na 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul, nas seguintes Unidades:  
 

Servidor 
Unidade de 
Localização 

Matrícula 
SIAPE 

CPF Cargo 

GABRIEL GOLDANI 
ANDRIOLI 

Serviço de Gestão de 
Pessoas 

34430301 013.***.***-44 Analista Administrativo 

GUILHERME BECHE 
LOPES 

Unidade Local de 
Uruguaiana 

34430733 022.***.***-05 
Analista em Infraestrutura de 
Transportes 

NAQUIELE SIMONI 
SATTLER 

Unidade Local de 
Passo Fundo 

34430679 029.***.***-47 
Analista em Infraestrutura de 
Transportes 

RODRIGO ARAÚJO DE 
ASSUNÇÃO HOLANDA 

Serviço de Gestão de 
Pessoas 

34430741 061.***.***-50 Analista Administrativo 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 
 
 

PORTARIA Nº 29, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria/DG Nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 01/06/2016 e o Art. 40, IV e V §1º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, de 25 de maio de 
2017, e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50622.001214/2024-30. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 771/2024, firmado com a empresa C A MARTINS 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de adequação e reforma de muro da Unidade Local de Pimenta Bueno, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos 
necessários. 
 

Gestores: 

Titular: KELLY PINTO MOREIRA, Matrícula/SIAPE nº 2060982, Técnica de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes. 

Substituto: GABRIELA JASSET DE MENDONÇA, Matrícula/SIAPE nº 1571775, Analista 
Administrativo. 

Fiscal 
Técnico/Administrativo 

Titular: IZAEL DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 3256216, Técnico em Eletrotécnica; 

Substituto: DHIEGO LUIZ PESTANA MURER, Matrícula SIAPE nº 2061085, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes/Estradas 

 
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art.4º REVOGAR a Portaria nº 6104, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 243 de 18 de dezembro de 2024. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDRÉ LIMA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE 
 

PORTARIA Nº 32, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe foi 
delegada pela Portaria/DPP nº 4.686, de 26/09/2024, publicada no Boletim Administrativo Nº 
191 de 02 de outubro de 2024, tendo em vista o constante no processo 50621.000821/2024-92 
e, 

 
CONSIDERANDO o Orçamento constante do Relatório de Anteprojeto de 

Engenharia para Contratação Integrada de Empresa para o Desenvolvimento dos Projetos Básico 
e Executivo, a Execução das Obras e todas as demais Operações Necessárias e Suficientes para 
Duplicação da BR-101/SE, km 152,6 a km 168,6 - Lote 5.1, elaborado pela STE Serviços Técnicos 
de Engenharia S.A., o qual é composto pelos seguintes documento: 

 
Volume 04 - Lote 5.1 - Orçamento Final (19807373). 
 
CONSIDERANDO a Portaria 6119 Aceitação Anteprojeto - Dupl. BR-101/SE - Lote 

5.1 (19821528), publicada no BA nº 243, de 18 de dezembro de 2024 (19831691), constantes do 
Processo SEI nº 50621.000730/2024-57.  

 
CONSIDERANDO a Anotação de Responsabilidade Técnica Nº 0720250000042 

(19935894), relativa a Elaboração do Orçamento para Contratação Integrada de Empresa para o 
Desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo, a Execução das Obras e todas as demais 
Operações Necessárias e Suficientes para Duplicação da BR-101/SE, km 152,6 a km 168,6 - Lote 
5.1, elaborado pela STE Serviços Técnicos de Engenharia S.A. 

 
CONSIDERANDO as Nota Técnica 13 (18900421) e Nota Técnica 19 (19696213). 
 
CONSIDERANDO os Caderno de Respostas - Análise 01 do Lote 5.1 - Orçamento 

(19805456) e Caderno de Respostas - Análise 02 do Lote 5.1 - Orçamento (19806936). 
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Art. 1º ACEITAR o Orçamento Referencial para Contratação Integrada de Empresa 

para o Desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo, a Execução das Obras e todas as demais 
Operações Necessárias e Suficientes para Duplicação da BR-101/SE, km 152,6 a km 168,6 - Lote 
5.1, abaixo descrito: 
 

Rodovia/UF: BR-101/SE; 
Trecho: Div. AL/SE – Div. SE/BA; 
Subtrecho: Entr. SE-282 (P/Boquim) - Entr. SE-285 (P/Arauá); 
Segmento: KM 152,60 AO KM 168,60; 
Extensão: 16,00 KM; 
Códigos PNV: 101BSE1310 ao 101BSE1330 (202401A). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
IGOR SIQUEIRA MACÊDO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 17, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais 
e da competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG nº 931 de 30/05/2016, publicada no 
D.O.U de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução nº 39, de 
17/11/2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º LOCALIZAR o servidor ROMÁRIO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

1386036, Analista Administrativo, no Serviço de Recursos Logísticos e Informática desta 
Superintendência Regional. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional  
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

